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PANEEERIUNIDIEO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
PROCESSO LICITATÓRIO N' 016/2025.

DTSPENSA DE LTCTTAÇÀO N" 013/2025.

CÂMARA MUNIEIPAL DE VEREADORES

BE EACHOEIRINHA, OPINATIVCI PELA
APROVAÇÀO DA FA§E INTERNA E FASE

EXTERNA.

RELATÓRIO

Submeteu+e ao crivo dessa assessoria a análise dos aspectos jurÍdicos relativos à

abertua da DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 013/2025 euio oEeto é a "Q pre§ente eontrato tem
por obJêE eontretâçâs de empeaa parâ pÍcstasâo de servlços dc asoceooria e eon5ultoda cm
gestão pública, para o exercício financeiro de 20§ de acordo com as condiçôes e especificaçõe§

constântes nô TcÍmo dc Referência,"

É o que se Íaa necessário, Íclâtâr passamos a anállsc.

FUNDAMENTAçÃO

1- DA ANÁLISE DA FASE INTERNA

Registre*e, de pórtico, quc o prcscntc paÍcccÍ tcm por objeto analisâÍ a fâ§e

preparatória da licitação, vioando vcrificar os aspcctos iurÍdicos da minuta elaborada, em

conformidade com o que preceitua o art. 75,11, da l-ei 74,733/ 27,

Preambulatmentc, ê importantc dcctâcâr quc a prescntc diepenoa dc licitâção sêÍá

nos termos da lei no 14.133/21, A submissáo das dispensas de licitaçÕe§, na L€i n" 74,1?U2027,

poesui amparo, respeclívamente, em seu artigo 53, §1", inciso I e ll c/c o artigo 72, inciso III,
que assim dispõem:
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'íAlt. 5ê. Ao Íinal da fase prcparatória, o prmesoo lieihtério seguirá
para o órgào de asse§soramento iru{dico da Adnúnlsuação, guc

r€dlzará €ontrole

prévio de legalidade mediante anállse jurldlca dâ conúâtâçâo.

§1u - Na elaboraçâo do parecer jurÍdico, o órgão de assesoramento
jurÍdico da Administraçâo deverá:

I - apreciar o prccesso llcltátórío conÍorme cdtérloe objetivoo prévloc

de aHbuiçâo de pdoddade;
II - redigir sua manifestaçâo em linguagem simples e compreensÍvel

e dc forma elere e obicEve, eom epfeÉiesão do brioc os el€msntos
inilisponsávois À eôntratafào e eom cxpôoiçiào dos prassupostos do

fato e de direito levados ern consideraçâo na análise juídica."

"Art, 72, O proecsÊo dc eontrâtaçào dlÍBtâ, que eompreend€ os €acoc

de inexigibllidade e de dlepenm de lieltaçâo, deverá ser lnsutddo
€om o€ segtdntes daeum€nta§:

III - parecer iuídko e parecereE técniaos, se for o cáso/ que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidoí'.

NeEs€ áeRddo, a preãe'ntc análiee êm a flnalldade de ve'dfleu a eonfornddade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de ücitaçôe9 em especial no que tange

a possibilidade legal de contrataÇão direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75,

*rinciso II, da Lei nn 1,4.133/2021.

Cumpre eeclarecer quc a pÍcoentê mânifcBtação limitar-se-á à dúüda cstsitamente
jurldica" in abstralo", ora propostâ e, aos a3pectos iuúdicos da matéria, abstendo-se quanto aos

.l§pccto§ técnicot admínistrativos, econômico-financeiros e quanto a outrÍrs questõ€s nâo

ventiladas ou que exijam o exercíeio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta âpücação do princípio

da legalidade, para que os ato,s administrativos nâo contenharn esüpulaçôes que conüavenham

à lcL posto qu€, o preeclto tla legalldade é, §lngularmênt€, relevanB nos âtoú admlnlltrâtlvo5,

Assim, faz=ae n€eêsgârio o E,(arô€ pÍ(Mo, para qu€ à Admiflictresao nâo á€ aujette a

violar um prineÍpio de dlrelto, o que é ãcverânentc tào grave esmo transgÍêdir umâ Rorma,
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Por eeee motivo/ a Consdhrição Federal em ecu ârtigo 37 estabelece que a

AdmÍnistreçeo Públiea obccrvará os Princípioa da tegalidadc Impesaoalidade, Msralidade,
Publicidade ê Ef ieiêfl€ia,

Já no que tange à inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os caso6 especificados na legislaçâo a.§ obra§,

serviçm, compras e alienaçô$ serão contratado6 mediante procec6o de licitaçâo pública que

âsseguÍe igualdade de condiçÕes a todos os concorÍentes/ com cláusulâE que estâbeleçâm

obÍigaçôcs de pagamento, mânddâ6 as condiçôcs e&dvac da proposta, noE termoe da lei, o
qual eomerte perrd§tá as exigênclec de qualificaçào técrica e econMca, lndlrpensávelo àv garanda do eumprÍmento das obrigaçôes,

Conforme iustificativa apresentada no documento de Íormalização de demanda -

DFD "contrataçfu de empresa para p,reshção de riviçor de assesooria e consultoria em gestão

públi€e, pere o êxercl€io finaneeiro de 2025, DêtâlhemÊnb des §ervreo €)s eemeos e s€rÊm

executados ineluear 1. asscssôria e eonsultoriâ em gestão públÍea."

Devidamsntc insBuldo, o prff€§oo fora remctldo e effe Ass€ãEoda Jurídiea, prua

emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contrataçâo direta

paÍa a prestaçaa das serviços ora solieitadsÉ,

Nesta perspeetive, €omo pÍcvisto ne R6rme suprier, e rÊelrrâ€âo ilc eêrte#e é a
rcgrâ, eontudo, a própria lei de licitaçôee prevê situâçôcs cm que é mais vantajoeo pâra â

p, Aclrdnloaaçâo, a formdtzaçâo dâ contratâçâo dlreta, ou sefa, oem que haJa a neeeesldade do
proeedlmento lieltâffi{o, Aseim, eonform prev{sâo do Ardgo 7í lnelso II, da Lct 14,133/2021

(Nova Lei do tieitaçôos) há a possibilidade dc realizar dispensa dê li€ite§€€s pare sonketeçe§
due snuolva valoros inforitrros a R§ 5ô.dd0.ôô lÉinduênta mil roaisi. no easo dc dutr66 Éian,i6ô6rr\,rr5(r r\+ Ju.uuui\ru rrur rlurti Uurr\u.!\r rr9\,r

Ê ÊÊmpre§:
Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com a atuaüzaçâo de valores dada através do Deseto no 12.A3 de 2024, tal

montantc corresponde a partir de 1" de janeiro de 2025 ao equivalente a Rl$ 62.725"59 (sessenta

e dois mil setecentoa e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

U

Rur Alêxrndro l,rottrlro,6tl - cáehr,.rrlnh8/Pg lTrl.: (81) 37{2-ll99l 6.ínillr (mvclchoêlrhhd_p.@hotrnâll,Éorí lCNP,r I1.4?0,923/000r.18
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Com fundamento na norma mcnclonada, os critérios sc aplicam no câao cÍn tcla,

tendo em \rista que o valor estimado dos serviços a serem contratados é de R$ 31,200,00 (trinta
e um ndl e duzentos Ícals), scgundo Cotaçào de Preçoa, que tcvc como fonte de preçoo:

contratos simil,are3 de outsos órgâos rla adminjstraçeo píblica, com no mlnimo 3 (três)

Íornecedores, mediante solicitaçào formal de cotaçâo, nos tennog do §1o, inc. IV do art, 23 da
Lei74.133/27,

Contudo Recomenda-se, os prazos previstos da Lei 14.133/m2J.
Nessa vered& e Eeguindo a recomendaçâo contídâ nâ novâ lei de licitaçõec, no

sentido dÊ quc ss peÍeÉercs lurídi€os dcvam scr redigidos em llnguagem simples e

v €BmF{censívcl c dc forma elara e sbie6vâ, esm epreeeqes de bdos os el€mento§
indispensáveis à conhatação e com exposi4ão dos pressupostos de fato e de direito levados

em conâidêraçàs nâ anállsÊ iurldiea enEndo Ê€r perfêitafncnt€ potrÍvêl a eontsataçeo diretâ
dos aerviçoo, ahavéc do dlopensa de lieihçào, eom fundamenb na Nova Lei de Lieitações,

desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, dal*í no 14.133/21, senâo vejamos:

Art, 2, 0 preecsss dÉ Ésn{râtâEãB dfÊhr {üÊ EBmprE€ndE Bs EãsB§

dc incsnbilidade c dc dimsnsâ dÊ ll€ltâsãg, dcvcrá xr inEEuÍde
com oe eeguhtee daumenba:
I . doeum€nto de formdlzaçâo de derunda e, lic for o eaEo, eEtudo

técnl€o preildnaÍ, endlãe de rls€ss, terÍff! de r€ferênde, prs,eto

básice eru pqeb erceu€voi
ll , esumativa de despesay quê dcverá sêÍ sel€ulede ne forme
eetâbeleeida no art,23 decta Lci;

III - parecer juídico e pareceÍes técnicos, se for o caso, que

demonstrem o abendimento dÕÊ ÍcqÍi8itos êxigidoe;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçâo e qualificação mínima neceúria;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorizaçâo da autoridadc compctent€.

Rue AE,(rndr€ ftoráslo.64 . Crcho.lrlnhs/ÍB I Trl.; [8]) 37t2- I199 | 6.m{ll. !mvÊlBhoélrlnhà-p6@hotm{ll.con I eNPli I1.it70,523/0001.18
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Obscrva-se quc há nos âutos do procedlmcnto adrdnlotrâtlvôl doeumento dc
formallzaçâo dc dcmânda,,ustlf{eat{va para ausênelâ dei estudo téenleo prcllÍdnâr c análls€ de

ri§€ôc, t€rms de refurêneia rleelaração rle eonpatibilidadp da pr€viáao orçàm€ntárià
devidamenE assinados pelâs autoridâdes competente§,

Deataea-Ee, ainda, que noa autos eonstam os dosumentos de formallzaçâo cle

dernanda e termo de reftrêneia, eontendo or clemcntor neecúrárloe c ruflel€'nte6, eom nlvel rle
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a sêr contratâdo está denbo do Hrdte previsto na Nova
l,ei, e a redizaçâo de procedimento licitatório especÍfico oneraria ainda mais os cofres púbücos,

haJa vlsta que demândaÍla a udlizâçâo de peoooao, tcmpo e matetlal parâ euâ eonelusâô,

Nessa linha de intelecção, estando configurada a regularídade do procedimento

adotado, eom estelo na leglelaçào vlgcRtc, ccÉa âBsessôrlâ ôplnâ pelâ aprovâçào da fase lnterna,

2. DA ANÁLI§E DA FASE EXTERNA

Qu&to a e§6â Íasc, destaca-se, iniclalme"trte, que o Avlao de Diopensa fol publicado

ao dla70l06/2025, tendo como datâ ltÍnltc parâ âprcôêntâçao de p,ropoota e documeataçào o

\-, dlal2/06/207,5.

Por aeu turno, no que tangc aos tnteÍes8âdoe cadastrados no referldo ccrtame,

veriÍica-se que apenas utnn empresâ manifestou interesse, encamínhando proposta. Refurida

conclusão advêm da anáIise do Processo, no qual consta as informações apenas da emPresa

CETASP CENTRO DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, CNPJ N"
29.127.642/OO07-38.

Nesse viés, considerando que a úniea emPresa intcrff§ada cumpriu com og

requteitoa dlspoatoo no AvlÊo de Dlspenaa e fol conElderada habüitâdâ, razâo pela quâl nâo s€

vlsuauza ôbice paÍÊ c, pÍoBeêguimento coln â conÍtttâção em cutso.

CONCLU§ÃO
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Antc o exposto, catando conflgurada â rcgularidâdc do proeedlmcnb adotado, com

estelo nâ legl§laçào vlgente, oPINo PELA APRoVAçÀo DA FA§S INTERNA E EXTERNA

DO CERTAME, pelos rnotivos invocados ao longo dcstc pronundamcnto.

É, S,M,J,, I Pare€er, qu€ cubmeta à análise cuperíor,

Agrestina/PE, 13 de junlo de I25.

z1,l
CIUSRCUS VINI LEAL VAI,ENÇ A O AB / W. 4A.769
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